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MOÇÃO   Nº 13 /2023 

 
   Requeremos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja 
consignado em ata dos trabalhos do Poder Legislativo, votos de CONGRATULAÇÕES à Sra. 
MARIA ADRIANA CORSI CASSIANI, pelo brilhante trabalho voluntário de criação, 
organização, desenvolvimento e divulgação da campanha “TAMPINHAS QUE VIRAM 
RAÇÃO”. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
   Este vereador não poderia deixar de externar seus melhores agradecimentos e de 
parabenizar o trabalho desenvolvido pela Sra. MARIA ADRIANA CORSI CASSIANI pelos 
surpreendentes resultados obtidos pela campanha “TAMPINHAS QUE VIRAM RAÇÃO”. 
 
  Notórios os benéficos alcançados pelo município em decorrência da campanha, 
primeiramente pela quantidade astronômica de tampinhas arrecadadas, superando a marca de 
6 toneladas no ano de 2022. 
 
 Somente a atitude de arrecadar todo este material e destiná-lo para a reciclagem, já seria motivo 
de aplausos por parte dos representantes desta casa de leis, entretanto as benfeitorias vão muito 
além. 
 
  Certo é que a campanha também representa uma poderosa ferramenta de 
informações aos munícipes sobre a importância da reciclagem, revelando-se verdadeira 
ferramenta de conscientização popular neste sentido. 
 
  Registre-se, que o robusto apoio social aos participantes da campanha é tão 
valioso quanto os relevantes serviços prestados e os resultados obtidos com a arrecadação e a 
reutilização de materiais, na justa medida que, em contrapartida, o programa distribui ração 
para animais em situação de risco, razão pela qual a presente moção expressa justiceiro 
reconhecimento ao parabenizar e incentivar esta exemplar atitude de nossa concidadã. 
     
      A homenageada também se movimenta em defesa dos ouvidos sensíveis, mas desta vez a 
grande mídia voltou suas lentes para ela e para a Flor da Porcelana, justamente pelo "barulho" 
causado por Adriana, elevando o cartaz de nosso município para posição de especial destaque, 
além de suas fronteiras, cujo registro foi captado em matéria áudio visual pela Rede Record de 
televisão. 
 
      Assim, requeremos a aprovação da presente Moção e que 
seja a mesma encaminhada à Homenageada, dando a ciência dos votos 
  
      Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, 
em 31 de janeiro de 2023. 
 

                                                 DR. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
                                                “DR. ZÉ CARLOS” 

                                                 VEREADOR 
 


